INDICAÇÃO Nº 
1961
, DE 2006

INDICO, com fundamento no art. 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que através das medidas necessárias, que verifique a possibilidade de elevação de R$ 0,44 (quarenta e quatro centavos) para R$ 40,00 (quarenta reais), do valor do Salário Esposa, concedido aos professores e demais servidores da Secretaria de Educação.

JUSTIFICATIVA

O salário esposa pago atualmente pela Secretaria de Educação é de R$ 0,44 (quarenta e quatro centavos), um valor simbólico e risível, que necessita ser revisto de maneira urgente.

Entendemos que não é adequado o pagamento indireto diante das diversas modalidades de remuneração pelo trabalho, como auxílio refeição, auxílio moradia, salário família, salário esposa, pois o servidor deve ter um salário digno que lhe permita atender todas as suas necessidades e, de sua família, durante seu período de atividade e, que possa o acompanhar quando estiver desfrutando de sua aposentadoria, o que já não acontece com esses benefícios, pois os mesmos, são válidos apenas, durante a fase ativa do servidor.

Diante dos parcíssimos salários pagos é que proponho a presente indicação para elevar de R$ 0,44 (quarenta e quatro centavos) para R$ 40,00 (quarenta reais) o valor do Salário Esposa, aos professores e demais servidores da Secretaria de Educação do Estado de São Paulo.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Gomes - PP
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